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Detalhamento de cada ação: 

ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO 

Auxiliar a equipe na compreensão, definição e acompanhamento das diretrizes estratégicas da 
Secretaria, criando de forma simples e objetiva as condições necessárias para o desenvolvimento do 
pensamento estratégico, definição da missão, visão e valores, implementação das práticas 
necessárias ao planejamento, incluindo a elaboração de metas, com prazos, indicadores e 
responsáveis, e assim poder projetar um cenário dinâmico, positivo, satisfatório e alcançável. 

FORMATO: Consultoria. 

MODALIDADE: Presencial. 

CARGA HORÁRIA: 50 horas. 

ETAPAS! AÇÕES: 
Ratificar os benefícios obtidos com a adoção do Direcionamento Estratégico e seus 
desdobramentos; 

• Apresentação da estrutura a ser trabalhada;  
• Definição da filosofia do Direcionamento Estratégico; 
o Planejamento dos mecanismos de disseminação das diretrizes definidas pela Secretaria; 
e 	Elaboração preliminar da Matriz Estratégica FOFA; 
e 	Definições preliminares das diretrizes estratégicas: fatores críticos de sucesso e objetivos 

estratégicos; 
e 	Definição preliminar do Plano de Ação para alcance dos objetivos estratégicos. 
e 	Finalização do Plano de Ação; 
• Verificação da coerência do Direcionamento Estratégico (relação entre Visão de Futuro X 

Diretrizes Estratégicas); 
e 	Reunião com a equipe da Secretaria para disseminação das diretrizes; 
• Recomendações e encerramento da consultoria. 

ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: 
e 	Valores Estratégicos, Missão e Visão de Futuro. 
o Matriz FOFA, Fatores Críticos de Sucesso e Objetivos Estratégicos. 
e 	Plano de Ação preliminar. 
• Planejamento Estratégico. 

OFICINA DEL - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

Esta ação pretende tornar dinâmicas as vantagens comparativas e competitivas de um território para 
favorecer o crescimento econômico, a partir da elevação do capital empreendedor, do 
fortalecimento do tecido empresarial e da solidificação da governança local, de forma a estimular e 
sustentar uma reestruturação da organi7çào produtiva que resulte numa inserção mais competitiva 
do telTitóno no mercado regional, estadual, nacional e/ou internacional. PÚBLICO-ALVO: 
Gestores públicos municipais, líderes do setor privado e do terceiro setor, que atuem direta ou 
indiretamente no apoio aos pequenos negócios, com perfil de liderança e potencial de atuação para 
o desenvolvimento sustentável. 



FORMATO: Capacitação. 

MODALIDADE: Presencial. 

CARGA HORÁRIA: 116 (dezesseis horas). 

ETAPAS! AÇÕES: O conceito de desenvolvimento econômico local e endogenia; A noção de 
sustentabilidade no desenvolvimento territorial; O papel e a atuação do Sebrae no desenvolvimento 
dos territórios; O DEL como abordagem estratégica de intervenção; 02 (duas) premissas da 
abordagem DEL para a atuação do Sebrae nos territórios: a) desenvolver vocações econômicas; b) 
conectar forças e articular atores; As cinco dimensões DEL e as suas aplicações; Os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável. 

ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: Despertar as lideranças locais para o protagonismo e 
estimular a sua articulação em tomo de (ou para) uma agenda de desenvolvimento, a partir da 
percepção sobre as potencialidades locais e da compreensão da abordagem DEL proposta pelo 
Sebrae. 

CONSULTORIA PARA INSCRIÇÃO NO PRÊMIO SEBRAE PREFEITO 
EMPREENDEDOR DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

Consultoria com foco na orientação de Gestores Públicos e sua equipe sobre as etapas necessárias 
para inscrição no Prêmio Sebrae Prefeito Empreendedor. 

PÚBLICO-ALVO: Prefeitos, Secretários Municipais de pastas afins ao tema, AD e equipe técnica 
da prefeitura responsável pela inscrição. 

FORMATO: Consultoria. 

CARGA HORÁRIA: 14 (catorze horas). 

ETAPAS! AÇÕES: Reunião com o Gestor Público Municipal; Apresentação da ação para a equipe 
técnica; Capacitação da equipe técnica para inscrição dos projetos; Seleção dos projetos para 
inscrição; Preenchimento do formulário de inscrição no site do Prêmio; Organização da 
documentação e do material a ser entregue para oficializar a inscrição no Prêmio. 

ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: Agentes públicos sensibilizados quanto a importância 
de participar do Prêmio Sebrae Prefeito Empreendedor; Projetos inscritos no Prêmio Sebrae Prefeito 
Empreendedor. 
SENSIBILIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE NORMAS DA LEI DA 
LIBERDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DAAÇÃO 
Capacitação para aplicação da Lei da Liberdade Econômica, com o objetivo de simplificar a 
abertura e legalização das empresas. 

PÚBLICO-ALVO: Gestores Públicos, Empresários e Potenciais Empresários 

FORMATO: Capacitação Presencial ou On Line. 
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CARGA HORÁRIA: 20h (vinte horas). 

ETAPAS! AÇÕES: Tema 1 - Disposições Gerais; Tema 2 - Declarações de Direitos da Liberda' 
Econômica; Tema 3— Garantias de Livre Iniciativa; Estrategista; Tema 4—Análise de Impacto 
Regulatório/Fundos de Investimento; e Tema 5 - Das Alterações Legisitativas e Disposições Finais. 

ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: Dotar o profissional do conhecimento estratégico 
para entender os processos de desburobratização relativos aos processos de abertura de empresas. 

FOMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

DESCRIÇÃO DAAÇÃO: Amplia as compras da agricultura familiar, pelos municípios, para 
garantir os repasses do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação—FNDE, para a 
Alimentação Escolar e Fomento dos Agricultores Locais e Alimentação Saudável. 

PÚBLICO-ALVO: Técnicos da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Agricultura, Nutricionista, Equipe de Licitações e demais atores envolvidos com o tema 

FORMATO: Consultoria Presencial. 

CARGA HORÁRIA: 44h (quarenta e quatro horas). 

VALOR: R$ 4.4000 (quatro mil reais). 

ETAPAS! AÇÕES: 
Articulação com Parceiros; 
Sensibilização dos Empresários; 
Formação da Governança Local; 
Realização do diagnóstico e construção do plano de atratividade; 
Elaboração do Plano Estratégico; 
Implantação e Acompanhamento; 
Avaliação 

ENTREGAS/ RESULTADOS PROPOSTOS: 
Cumprimento do mínimo de 30% exigido pela lei da Merenda Escolar de compra da agricultura 
familiar. Criação de equipe de trabalho multissetorial para alavancar as compras da agricultura 
familiar para os programas de alimentação escolar e de aquisição de alimentos e plano de trabalho. 

FORMAÇÃO DE EDUCADORES EM COMPETÊNCIAS EMPREENDEDORAS 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO: Capacitação de profissionais de educação em temas de 
empreendedorismo, com o objetivo de estimular aulas inovadoras e que provoquem transformação 
de realidades. 

PÚBLICO-ALVO: Educadores (Professores e Gestores Escolares). 

FORMATO: Cursos à distância, presenciais e híbridos. 



CARGA HORÁRIA: 20h (vinte) horas. 

VALOR: Carteira da Unidade da Cultura Empreededora, 

ETAPAS! AÇÕES: 
Oferta de capacitações que tratam das seguintes temáticas: Competências Empreendedoras; BNCC; 
Tecnologias Digitais; Disponibilização de Vitrine de Objetos de Aprendizagem 

ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: 
Plano de Ação implementado com base na educação integral proposta na BNCC, 

REVITALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS COMERCIAIS 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO: Propõe imia abordagem capaz de criar um ambiente favorável à 
competitividade do comércio de rua em face dos desafios de manter e atrair consumidores. As ações 
para revitalizar espaços comerciais envolvem agentes públicos e privados. 

PÚBLICO-ALVO: Pequenos Negócios de Comércio e Serviços e Prefeitura Municipal. 

FORMATO: Articulação, Consultoria e Capacitações. 

CARGA HORÁRIA: Até 24 (vinte e quatro) meses. 

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

ETAPAS! AÇÕES: 
- Articulação com Parceiros; 
- Sensibilização dos Empresários; 
- Formação da Governança Local; 
- Realização do diagnóstico e construção do plano de atratividade; 
- Elaboração do Plano Estratégico; 
- Implantação e Acompanhamento; 
- Avaliação. 

ENTREGAS/ RESULTADOS PROPOSTOS: 
Aumento da Competitividade das Empresas Locais de Comércio e Serviços; Aumento do 
faturamento médio das pequenas empresas; Aumento do número de pessoas ocupadas; Ampliação 
do número de pessoas circulando e redução da criminalidade nos espaços públicos. 

DESENVOLVIMENTO E iNTEGRAÇÃO DA PRODUÇÃO ASSOCIADA AO TURISMO 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO: Ferramenta para a melhoria da atividade turística baseada em técnicas de 
promoção e integração entre artesanato, manifestações culturais e produtos agropecuários, 
ressaltando a importância de se agregar valor às atividades turísticas por meio da produção 
associada ao turismo. 



PÚBLICO-ALVO: Pequenos Negócios de Turismo, Artesanato, Economia Criativa, Agroneg 
e Prefeitura Municipal. 

ÇL 

FORMATO: Articulação, Consultoria e Capacitações. 	 .F1s.: 1 

CARGA HORÁRIA: Até 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

ETAPAS! AÇÕES: 
Levantamento do Potencial Turístico; 
Formação e organização da equipe muilidisciplinar e identificação dos parceiros institucionais; 
Envolvimento dos Empreendedores: Encontro com a Comunidade; 
Encontro com o Empreendedor; 
Organização das Atividades Turísticas; 
Produção do Catálogo da Produção Associada; 
Apresentação do Catálogo para a Comunidade; 
Acompanhamento das Atividades. 

ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: 
Fortalecer o diferencial competitivo para o destino turístico; gerar emprego e renda, valorizar e 
fortalecer os produtos locais e seus canais de comercialização; inserir pequenos empreendedores na 
economia do turismo. 

LEVANTAMENTO DE OFORT ]NIDADES/SETORIiS ECONÔMICOS 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO: Levantamento das oportunidades nos territórios por setores econômicos. 
Estudo realizado para identificar oportunidades de investimento em um determinado território 
(município com até 50.000 habitantes ou bairro de município com população acima de 50.000 
habitantes), baseado nos recursos disponíveis e no levantamento dos vazios econômicos existentes, 

• apresentando um panorama das condições demográficas, sociais, empresariais e econômicas do 
município; analisando os aspectos relativos à dinâmica do mercado local; identificando se há 
empresas instaladas ou em instalação; verificando as disponibilidades de matérias-primas e suas 
possibilidades de beneficiamento, e averiguando a disponibilidade de mão de obra local e sua 
qualificação. 

PÚBLICO-ALVO: Gestores Públicos Municipais e outros Parceiros 

FORMATO: Consultoria/Híbrida. 

CARGA HORÁRIA: 300 (trezentas) horas. 

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

ETAPAS! AÇÕES: 

- Diagnóstico sobre as vocações e demandas do território; 
Mapa de vocações. 
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ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: 
Relatório com mapa de vocação por setor produtivo. 
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ANEXO AO PROJETO BÁSICO 

t OBJETO 

Prestação de serviço técnico especializado para transformação dos munfitI 
nectado com a estratégia de desenvolvimento territorial do SEBRAE, que yia 
nar, acelerar e sustentar o processo de desenvolvimento socioeconJiES-5,11,  
foco na melhoria do ambiente de negocio, no fomento ao enipreendons 
promoção da competitividade empresarial. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1 serviço técnico especializado para transformação dos municípios: 

ti. 

01 :7Q.00D;0 Prestação de serviço técnico 
especializado 	 para 
transformação dos municípios, 
conectado com a estratégia de 
desenvolvimento territorial do 
SEBRAE. 

30.000,00 

3. JUSTIFICATIVA 

3. 1. Trata-se a presente de justificativa para ac.ontrataço. 
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DOES.TADO.D( 
jurídica de direito privado, CNPJ n° 07.4Ç2`1 49410001.-O 
Tabosa, 777 - Meireles, Fortaleza/Ceará, CP: 60.1i0.3 
60192-105 para Prestação de serviço 	nrcr' Pspeidza 
municípios, conectado com a estratégia d- de-sni,lvin ent&' 
direcionar, acelerar e sustentar o processo de dêrïiõMtfle. 
foco na melhoria do ambiente de negócio, no:fornenfoaoemprè-r 
da competitividade empresarial, tudo conformeespecticações.co.n 
referência, por ine)ágibilidade de licitação, tndo em vist. 
como a singularidade dos serviços a serem preStcios. 

3.2. Dessa forma, deriva da necessidade de orgão espédij*; 
serviços que dependem de conhecimento especifico na a 
inciso li da Lei Federal n° 8.666193 e suas postenrs dteraço , 	e 
8.906, de 04 de julho de 1994 e Artigo 10  da Lei Fedérali 

3.3. Primeiramente, porque o.:: cónceito de :sirrqúiatidac 
unicidade. Para fins de subsunção ao art. 25, inc.iso:!1,.da 
um serviço que possa ser prestado apenas e exclus 
existência de um único sujeito em condições de ser coni 
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competição em relação a qualquer serviço e não apenas em relação aqueles considYads 
técnicos especializados, o que tornaria letra morta o dispositivo legal Em segLindo MUdári  
porque singularidade, significa complexidade e especificidade. Dessa forma, a natW 
singular não deve ser compreendida como ausência de pluralidade de sujeitos em condi 
de executar o objeto, mas sim como uma situação diferenciada e sofisticad 
acentuado nível de segurança e cuidado. 

3.4. Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 25, ínciso II, sobre 
"para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização vedada' 
para serviços de publicidade e divulgação". 

3.5. Com base nos dispositivos da Lei 8.666193, Artigo 30  da Lei Fedëraln° 8.9 
julho de 1994 e Artigo 1° da Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 202:0 
que a hipótese de contratação configura-se como inexigibilidadé de licitação 
requisitos de notória especialização do contratado e da singularidade d'oss 
prestados, bem como da incapacidade de absorção dos serviços pelo cà' 
municipalidade forem evidenciados. 

3.6. Os serviços a serem desenvolvidos pelo contratado versa m sobré aPrestaçàie serviço. 
técnico especializado para transformação dos municípios Os serviços a sern&ntratados 
pela municipalidade serão os seguintes: 	 - 

ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA SEcRETARIA 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO ETURIS 

OFICINA DEL - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONSULTORIA PARA INSCRIÇÃO NO PRÊMI 

FOMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
.................................... 

FORMAÇÃO DE EDUCADORES EM COMPETENCIAS
. . 	

EMR-EENDEQ 

REVITALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS COMERCIAIS 

DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DAPRODÜ' 

LEVANTAMENTO 	DE 	OPORTUNIDADES!SETO 

3.7. Destarte, se está diante de serviços de cristalina rØI/ 
inexigibilidade de sua contratação Nesse sentido conve1  
Justen Filho, que assevera que Ha serviços que exig-
determinada capacitação intelectual e material. Nãó 
satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifidà-s'é 
do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a sitU 
competições - isso, quando os profissionais habilitadosd 
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3.8. Pelo exposto, o Poder Executivo Municipal, por sua Secretaria, pautado no Princíp 
Legalidade instaurou este Processo de Inexigibilidade de Licitação com o escopo 
contratar a empresa SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESA,  
ESTADO DO CEARA - SEBRAEICE, pessoa jurídica de direito privado, C 
07.121.494/0001-01, com sede na Av. Monsenhor Tabosa, 777 - Meireles, Fortalj 
CEP: 60.110.370, Fone Fax: (085) 3255.6600, CEP: 60192-105. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA. 

41, A licitação e a regra para a contratação de obras, compras alienações e ser 
a Administração O objetivo da licitação e assegurar a igualdade de condições a 
concorrentes nos termos do art 37 inciso XXI da Constituição Federal 
Fundamentado no Artigo 25, inciso II da Lei Federal n° 6.666/9 
alterações, Artigo 30  da Lei Federal n° 8.906, de 04 de julho de 94 

Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020. 

4.2. Nesse sentido a Lei das Licitações ratifica as exigências do citado inciso constitucional 
ao estabelecer em seu artigo 20: 

"Art 20  As obras, servicos inclusive de 
publicidade compras alienacões concessões, 
permissões e locações da Administração Publica, 
quando 	contratadas com terceiros serão 
necessariamente precedidas de licitação 
ressalvas as hipoteses p1evi,$as nesta Lei 
(qrifo  

4.3. Conforme ressalvado no Art 2° da lei 866/ 
fornecedores e inviável por não haver a possibilidade 
alternativas existentes ou por não haver no mercai 
circunstâncias especiais, a licitação é inexigível. 

4.4. A presente contratação, tendo em vist 
2020, configura um dos casos que se enqu 
Vale ressaltar que a presente contratação 
regularidade deste processo, vejamos: 

1) Que o objeto da contratação seja o servço por sua natuJ 
2) Que seja feita diretamente; 
3) Que o contratado que seja comprove a sua noto ria especia 

4.5. Tais requisitos encontram respaldo legal da L€ 
consolidada notadamente em seu Artigo 25 inciso II e 
da Lei Federal n° 8.906, de 04 de julho de 1994 e Artigo1 
agosto de 2020 que aduz ser inexigível a licitaç 
competição, em especial para a contratação de profs 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
(artigo 25, inciso II). 

4.6. Vejamos o disposto no art. 21, inciso fl da Lei 
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"Art. 25. É inexigível a licitação quando 	I'jve'. 
inviabilidade de competição, em especial 
quando: 

11 - Pari a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibiQdade 
para serviços de publicidade e divulgação 

—enseja --.-;  
É mente 

4.7. Com efeito, reconheceu., o legislador que a contratação 
inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob `  determinada corid"iõnapl 
tomando-se em conta que o serviço técnico especializado para transfdrmaçâo'c 
são, por sua natureza, técnicos e singulares. 

4.8. Diante do exposto, verifica-se que a contratação da - •rõf€:nde. ernpres 
requisitos legais ensejando a inexigibilidade de licitar-ão i.rna vez que 
profissionais, enquadrando perfeitamente às diretrizes do....,  at:25. iridis'd: 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Artigo 3° da LCL -Federal n, 8.9O 
1994 e Artigo 1°  da Lei Federal n°14039, de 17 de agcsto de 2020 

S. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

t - de os '.•. - 
trata de 

ederal n 
e',jlho' :C1e" 

5.1. Como se sabe, tendo em vista que o o 
a proposta mais vantajosa a administração e considerando o 	excepciop[ das 
ressalvas de licitação, sendo a justificativa do preço um 	requito 	ispen' 
formalização desses processos, a teor do inciso 111, do 	 100 
licitações 	 , 

permanente de qualquer administração. 

5.3. Tratando-se de licitação inexigível, ou seja quando em 
competição, a administração deve demonstrar a, S/antÁj 

contratados através de contratos anteriores.' do'curientos fls: 
ainda outros critérios ou métodos, desde que,*.* 	jut. 
responsável e aprovados pela autoridade competente visando a 
referida contratação 

5.4. Para os serviços, objeto 'em questão, deverá-8,; 
CONTRAPARTIDA de 30% em sua totalidade de RO. 0 000,4 
o total do Investimento que e de R$ 100 000 00 (cem mil res.  
total de R$ 70 000 00 (setenta mil reais) do SEBRAE/CE 	' 

5.5. A contratação produzirá seus efeitos jurídicos eJ 
contratual e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.' 

4 .  
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5.6. Os recursos necessários para o referido pagamento são por conta da dtação. 
orçamentaria 2101 23 695 1602 2.084; fonte de recurso 1001000000 elemento de despa 
3.3.90.39.00/3.3.90.39.99 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 

6.1. O prazo de vigência da contratação será 12 meses, podendo ser reconduzko.. 
período, A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. 	

" 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após ''enfreg 
apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 
7.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em- qualquer época 
Com provação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enivartb• hover .pendêrcia 
de liquidação da obrigação 'financeira em virtude de ,pen1Tda'i- ou)nadrmplencia 
contratual 	 - 
7.4 Caso a execução da locação tenha sido realizado cõnforme o ãõntr'átb, devidamente 
atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à 
Secretaria de Planejamento e Gestão. O pagamento será éfetuado após o recebimento da 
Nota Fiscal pela Contratante. 	 . 
7.5 O Pagamento será efetuado por meio  
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
7.6 O Pagamento estará condicionado a apresentao 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

8. DAS OBRIGAÇÕES: 

8.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . '. . . 
8 11 a) A Contratante se obriga a proporcionar a Cdntratada tod 	diçâes ecessarias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentesdo Termo Conte r 	onforme estabelece 
a Lei ng  8.666193 e suas alterações posteriores, 
8 1 2 Fiscalizar e acompanhar a execução dd o'bjetu contratual, 
8.1.3 Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia re 	ada com a execução do 
objeto contratual diligenciando nos casos que exierr pra id 	rretivas, 
8.1.4 Providenciar os pagamentos a C3rr -itdd2 a is'a 	botas Fiscais /Faturas 
devidaniente atestadas pelo Setor Competente 
8 1 5 Prestar a CONTRATADA todas as infcrin i Ces e dadoor Ia solicitios,4esde c 
disponíveis e do conhecimento do CONTRATAlfl E ornpletando-os 	cppasJe an'hse 
correspondências, instruções e documentos quando ne 	tes ao assu

à, P11 

nto objeto de 
Contrato; 	 . ........

RN  
. 	.-. 

8.1.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executado 
assumidas pela CONTRATADA 
8.1.7 Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer - 
do contrato e exigir as devidas providencias que denanderr 
8.1.8 Receber o produto, objeto do contrato, nos termos pr 
estabelecidas. neste instrumento, 
8.1.9 Designar servidor NAILSON GOMES BATISTÁ, 
para fiscalização e acompanhamento do Contrato: 

1' 
Rua Antonio Oliveira Menezes SN Centro 	 (88) 363!ï5 
CEP 62500-000 Itapipoca CE Brasil 	 H 	itapipitpipoca ce 
CNPJ 07 623 077/0001 67 CGF 06 920 278 8 	 www i pipoca ce go 

1 	 , 



 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pr3 (rcEte, pii 

 

8.1.10 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irregularidades garantiri 
o contraditório e ampla defesa; 
8.1.11 Notificar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatad 
execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
8.1.12 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão.a cargo do Setor cómpt 
indicado pelo Contratante; 
8.1.13 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na' 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de dis 
volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos qt 

tarao Município. 

8.2 DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA  
8.2.1.Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidásri. 
Referencia, no termo contratual e de acordo com as necessidades da.CON 
devendo ser observadas, rigorosamente, as especificações contidas no Te 
nos demais anexos e na proposta vencedora; 
8 2 2 Manter durante toda a execução do objeto contratual em com pdtibdidade 
obrigações assumidas todas as condições de habilitação e ualificaçao exigidas n 
Licitações 
8.2.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados, 
8.2.4 Substituir os profissionais nos casos de impedirnento. T3rtultos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação 'frs erviços, 
6.2.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços;rstando, pr.bitarnênte, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRA.T/MTE.:::. 
8.2 .6 Responder perante a Prefeitura Municip I de ltaplpocd mesrpo no caso de au'-ncr i ou  
omissão da fiscalização, indenizando-a devid nr te ci quais 	 - os lesivos aos 
seus interesses que possam interferir na execuoío do c,ontr 
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responbi. .,, 
causados a terceiros devendo a CONTRATAr 1 Iota medidas preventiv 
danos, com fiel observância das normas emana 	das:  autqiØepmpe 
disposições legais vigentes; 
8.2.7 Responder, perante as leis vigentes,pelo sigild.. 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o.$é.r 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, faz.r u 

8.2.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, .cedkou 
todo ou em parte, a terceiros, sem a ausência d contratante, ao 
8.2. 10 Assumir a responsabilidade por todos os. Lmpostosa2 
federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargosàØici 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resulta nts 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros e 
contrato; 

Detalhamento de cada ação: 

ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATEGÍC 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E 

Rua Antônio OUvera Menezes, SM .- Centro 
CD?: 62500-000 - Itapipoca - CD - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67-. CGF: 06.920.275-8 

iria do cont 
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especificadas no parágrafo anterior, a não separa fins de -e 
8.2.8 Providenciar a imediata correção das deciências ei ou 
CONTRATANTE; 

3 àdós; sendo 
ccrefltiii3ento 

u7tntos du' informações 
ão do contrato ... 
ui dades aponãdas pe1a 

bidé 	::...... 
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Auxiliar a equipe na compreensão, definição e acompanhamento das diretrizes estratégii 
da Secretaria, criando de forma simples e objetiva as condições necessárias para o 
desenvolvimento do pensamento estratégico, definição da missão, visão e valores,: 
implementação das praticas necessárias ao planejamento incluindo a elaboração de,pet 
com prazos, indicadores e responsaveis, e assim poder projetar um cenario dinâmicár 
positivo, satisfatório e alcançável. 
FORMATO: Consultoria. 
MODALIDADE: Presencial. 
CARGA HORÁRIA: 50h oras. 

ETAPAS/ AÇÕES: 
• Ratificar os benefícios obtidos com a adoção do Direcionament 

desdobramentos; 
• Apresentação da estrutura a ser trabalhada: 
• Definição da filosofia do Direcionamento Estratégico; 
• Planejamento dos mecanismos de disseminação das diretrizes defini 

ria; 
• Elaboração preliminar da Matriz Estratégica FOFA:. 
• Definições preliminares das diretrizes estratégicas fatores criticos de sucesso e obje-

tivos estratégicos;  
• Definição preliminar do Plano de Ação para alcance dos objetivos estratégicos 
• Finalização do Plano de Ação 
• Verificação da coerência do Direcionamento Estrategico (relação entre Visâo de Futu-

ro X Diretrizes Estratégicas); 
• Reunião com a equipe da Secretana para drssem 
• Recomendações e encerramento da consuftorra 

ENTREGAS/ RESULTADOS PROPOSTOS,.• 
• Valores Estratégicos, Missão e Visão de Fubs 
• Matriz FOFA Fatores Críticos de Sucesso'e 
• Plano de Ação preliminar 
• Planejamento Estratégico. 	.• .':.: 	. 	. 	. :.;:'i 

OFICINA DEL - DESENVOLVIMENTO ECO NOMICO LOCA-. 	AO ••  
Esta ação pretende tomar dinâmicas as vdr1tager1' «on iratias e co 1.etiti flS 

território para favorecer o crescimento eco ri 	p artir id elevAcã i lii cipitaL 
empreendedor, do fortalecimento do tecidot-rnpre riqI '- d. solidifição .V governan 
local deforma a estimular e sustentar uma reestruturar' o da orgar)zaco produtiva i 
resulte numa inserção mais competitiva do terntorio íio rnercad 
e/ou internacional PUBLICO-ALVO Gestores publidos munici 
do terceiro setor, que atuem direta ou indiretamente no apoio a' 
perfil de liderança e potencial de atuação para o desenv01V 
FORMATO: Capacitação. 
MODALIDADE: Presencial, 

CARGA HORÁRIA: 16 (dezesseis horas). 
5.1 

ETAPAS/ AÇO ES O conceito de desenvolvimento ec6iiô 
sustentabilidade no desenvolvimento terntoriai 0*.* papel e a 
desenvolvimento dos territórios; O DEL como aborda**—gem sIi 
(duas) premissas da abordagem DEL para a atuàção do 

Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro 
CEP: 62500-000 - Itapipoca .. CE - Brasil 
CNPJr 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 
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desenvolver vocações econômicas; b) conectar forças e articular atores; As cinco dimens 
DEU e as suas aplicações; Os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável. 	. 
ENTREGAS/ RESULTADOS PROPOSTOS: Despertar as lideranças tocais para à 
protagordsmo e estimular a sua articulação em torno de (ou para) uma agenda de 
desenvolvimento a partir da percepção sobre as potencialidades tocais e da com pr,eeão 
abordagem DEL proposta pelo Sebrae. 

CONSULTORIA PARA INSCRIÇÃO NO PRÊMIO SEBRAE PREFEITO EMPREJ 
DESCRIÇÃO DA AÇÃO 	 . 
Consultoria com foco na orientação de Gestores Públicos e sua equipe sot#e 
necessárias para inscrição no Prêmio Sebrae Prefeito Empreendedor. 
PUBLICO-ALVO: Prefeitos, Secretários Municipais de pastas afins ao teo 
técnica da prefeitura responsável pela inscrição. 
FORMATO: Consultoria. 
CARGA HORÁRIA: 14 (catorze horas). 
ETAPAS! AÇOES: Reunião com o Gestor Público MiinicipaI; Apresentação da 
equipe técnica; Capacitaçâo da equipe técnica para inscrição dos rèjetos. SeIe 
projetos para inscrição Preenchimento do formulário de ir... içZc no Site do Prrni 
Organização da documentação e do material a ser entregue`—*para oficializar i insc.r 
Prêmio. 	 . 	. ........... 

ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: Agentes público sensibilizados quanto a 
importância de participar do Prêmio Sebrae Prefeito Empreendedor; Projetos inscritos  no 
Prêmio Sebrae Prefeito Empreendedor.  
SENSIBILIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO D NORMAS DA 
LIBERDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DA A 
Capacitação para aplicação da Lei da Liberdade 
abertura e legalização das empresas. 
PUBLICO-ALVO Gestores Públicos, Enipresanos e 
FORMATO Capacitação Presencial ou OnLine 
CARGA HORÁRIA: 20h (vinte horas). 	.. 
ETAPAS/ AÇO ES Tema 1 - Disposições Gerais, Teçna 2 e 
Liberdade Econômica, Tema 3— Garantias de Livre lnic;ativa, 
de Impacto Regulatorio/Fundos de Investimento,--a-Tema ---5`;*-**
Disposições Finais 
ENTREGAS/ RESULTADOS PROPOSTOS',.Dotar o profissío 
para entender os processos de desburobratização relativos 5ø 

empresas. 

FOMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO: Amplia as compras da àgrictirtuià: 
garantir os repasses do Fundo Nacional de Desenvotviment 
Alimentação Escolar e Fomento dos AgncultoresLocais! 

PUBLICO-ALVO Técnicos da Secretaria Municipal-;.t1e E 
Agricultura, Nutricionista, Equipe de Licitações e dmas 

FORMATO: Consultoria Presencial. 

CARGA HORÁRIA: 44h (quarenta e quatro horâI 

Rua António Oliveira Menezes, SN - Centro 
CEP: e2500000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.07710001-67 - CGF: 06.920.278-8: 
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VALOR: R$ 4.4000 (quatro mil reais). 

ETAPAS/ AÇÕES: 
Articulação com Parceiros; 
Sensibilização dos Empresários; 
Formação da Governança Local; 
Realização do diagnóstico e construção do plano de atratividade; 
Elaboração do Plano Estratégico; 
Implantação e Acompanhamento; 
Avaliação 

ENTREGAS/ RESULTADOS PROPOSTOS: 
Cumprimento do mínimo de 30% exigido pela lei da Merenda Escolar de:compra da 
agricultura familiar. Criação de equipe de trabalho multissetorial para alavanca as.compras 
da agricultura familiar para os programas de alimentação escolar e de aquisiçãb. de alimentos 
e plano de trabalho. 

FORMAÇAO DE EDUCADORES EM COMPETÊNCIAS EMPREENDEDO 
í. 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO Capacitação de profissionais de educação em temas d€ 
empreendedonsmo com o objetivo de estimular aulas inovadoras e que provoque 
transformação de realidades 

PÚBLICO-ALVO: Educadores (Professores e Gtoes 

FORMATO: Cursos à distância, presenciais e híbri 

CARGA HORÁRIA: 20h (vinte) horas. 

VALOR: Carteira da Unidade da Cultura Enbend'e 

ETAPAS/ AÇOES  
Oferta de capacitações que tratam das segucns tematica; 	petrtcis Emprendedoras, 
BNCC Tecnologias Digitais Disponibilizaçã e Vitnne de bOsd4prendizagém 

ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: 
Plano de Ação implementado com base na educáo rntegral 

REVITALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS COMERCIAIS 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO Propõe uma abordagem capaz de dr i 
competitividade do comercio de rua em face dos desafios inan 
As ações para revitalizar espaços comerciais envolvemag 

PUBLICO-ALVO Pequenos Negócios de Comercio e Seri e Rr 

FORMATO: Articulação, Consultaria e Capacitaçs. 

CARGA HORÁRIA: Até 24 (vinte e quatro) meseo. 

Ria Antâno Oliveira Menezes, SN - Centro 
CEP: 62500-000 - Itapipoca CE ,- Brasil 
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VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

ETAPAS/ AÇÕES: 
- Articulação com Parceiros; 
- Sensibilização dos Empresários; 
- Formação da Govemança Local; 
- Realização do diagnóstico e construção do plano dê atratividade; 
- Elaboração do Plano Estratégico; 
- Implantação e Acompanhamento; 
- Avaliação. 

ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: 
Aumento da Competitividade das Empresas Locais de Comercio e SerVlço. 
faturamento médio das pequenas empresas Aumento do numero depesca ,  
Ampliação do numero de pessoas circulando e redução da criminalidade iios e 
públicos. 

DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DA PRODUÇÃO ASSOCIADA AO TURiSMO 
DESCRIÇÃO DA AÇÃO: Ferramenta para a melhoria da atividade turística baseada em 
técnicas de promoção e integração entre artesanato, mantfestaçóes culturais e, piodutos 
agropecuários, ressaltando a importância de se agr.gar valor as atividades turisticas.  por meio 
da produção associada ao turismo. 	 . 	'• 

PÚBLICO-ALVO: Pequenos Negócios de Turis.... 
Agronegócios e Prefeitura Municipal. 

FORMATO Articulação Consultaria e Capacïtçães 

CARGA HORÁRIA: Até 12 (do±e) meses. 1.. 
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

ETAPAS! AÇÕES: 
Levantamento do Potencial Turístico; 
Formação e organização da equipe multidiscjpfi#are tdentificaço 
Envolvimento dos Empreendedores Encontrocom a Comunt .. 
Encontro com o Empreendedor 
Organização das Atividades Turísticas; 
Produção do Catálogo da Produção Associada: 	... .. .ri 

Apresentação do Catalogo para a Comunidade, 
Acompanhamento das Atividades. 

ENTREGAS! RESULTADOS PROPOSTOS: 
Fortalecer o diferencial competitivo para o destino turistico 
e fortalecer os produtos locais e seus canais de comercia 
empreendedores na economia do turismo. 	. 

LEVANTAMENTO DE OPORTUNIDADESISETQRE, 

Rua Antônio Oliveira Menezes, SN .. Centro 
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DESCRIÇÃO DA AÇÃO: Levantamento das oportunidades nos territórios por setores econô 
micos. 
Estudo realizado para identificar oportunidades de investimento em um determinado terrór 
(município com ate 50.000 habitantes ou bairro de município com população acima de 50 0' 
habitantes), baseado nos recursos disponíveis e no levantamento dos vazios econ4nuc0s, 
existentes apresentando um panorama das condições demográficas, sociais empfesiai 
econômicas do municipio, analisando os aspectos relativos a dinâmica do mercad 
identificando se ha empresas instaladas ou em instalação, verificando as dispoibIjd'des 
matérias-primas e suas possibilidades de beneficiamento, e averiguando a dispo nitdade 
mão de obra local e sua qualificação. 

PÚBLICO-ALVO: Gestores Públicos Municipais e outros Parceiros 

FORMATO: Consultoria/Híbrida. 

CARGA HORÁRIA: 300 (trezentas) horas. 

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

ETAPAS/ AÇÕES: 

- Diagnóstico sobre as vocações e demandas do titório; 
- Mapa de vocações. 

ENTREGAS/ RESULTADOS PROPOSTOS: 
Relatório com mapa de vocação por setor produtivõ 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objp 
infração administrativa Administração pode apIicaia CC 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas a 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três decimos por nto) atrasa 1 
(calculado por dia de atraso, ate o Iimttd d 30 (trinta) 
inadimplida), e/ou atraso na assinatura do contrato admrnistrati 
contado a partir da convocação pela Administração (calculadc 
de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato), 
e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) inexecução teta 
valor global do contrato) inexecução parcial (calcuTado de fo 
inadimplida) não assinatura do contrato administrativo n. 
convocado pela Administração (calculado sõbre 
administrativo) e/ou não apresentação e/ou apresentação 
edital do certame (calculado sobre o valor estimado:-
d) 

stimado 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
administrativa pela qual a Administração Publica opera e atu 
ate dois anos, 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes d pu 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que .será:cone 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
9.2 As sanções previstas nas alíneas a,d e,e poderão ser aplicadas à :CONT 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
9.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de,: 
empresas ou profissionais que se amoldem as situações previstas nos incisos do, 
Lei n°8.666/1993. 
9.4 A aplicação de qualquer, das penalidades: previstas. reazar-se-
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratad 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 
9.5 A autoridade competente na aplicação das sanções, levara em considerJ 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como:: 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL.' 

10.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará enseioI. 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho 'de10-
10.2 

9I
10 2 A rescisão contratual poderá ser 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8 666193 

- 	 - 	 ndamentada da 
autoridade competente reduzida a termo na processp licftatóno, desde que haja conveniência 
da Administração, 
10 .3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVI 
que haja culpa do CONTRATADO será esta ressar 
comprovados, quando os houver sofrido; , 
10.4 - A rescisão contratual de que trata o Ândiá 
previstas no art. 80 incisos 1 a IV, ambos datei n° 

11. DA ORIGEM DOS RECURSOS 

11.1. As despesas deste contrato coirer 
2101.23.695.1602.2.084, 	Fonte 	de 
Despesas3.3.90.39.0013.3.90.39.99 - Servds 
utilização de recursos do próprio município. 

12. GESTOR DO CONTRATO 

12.1. A Gestão do Contrato será exercida pla Ordefla 
secretaria ou quem este designar, o qual deverá exerceP 
trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
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